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PORTARIA Nº 102/2011 
 

 
 SÚMULA: Exonera, a pedido, servidores da Pró-Reitoria 

de Graduação da Universidade Estadual do Norte do 
Paraná - UENP. 

 
 

O Reitor da Universidade Estadual do Norte do Paraná – UENP, Prof. Dr. Eduardo 
Meneghel Rando, nomeado pelo decreto nº 8744, de 16 de dezembro de 2010, do Governo do 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando Ofício- 
64/2010 - CJ/UENP, 

 
RESOLVE 

 
 Art. 1o Ficam exonerados, a pedido, Luci Monçato, RG 737.508-5, da Diretoria de 
Acompanhamento Acadêmico; Maurício Gonçalves Saliba, RG 10.824.598-0, da Diretoria de 
Administração do Ensino e Ana Paula Belomo Castanho, RG 8.492.763-5, da Divisão de 
Atendimento Acadêmico. 
 
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
PUBLIQUE-SE.  

 
Gabinete do Reitor da UENP em 
Jacarezinho, 01 de junho de 2011. 

 
 

Prof. Dr. Eduardo Meneghel Rando 
Reitor 


